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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 17/2007
de 26 de Abril

Autoriza o Governo a alterar o Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, que estabelece o regime jurídico

do sector empresarial do Estado e das empresas públicas

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea d) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Fica o Governo autorizado a alterar o regime jurídico
do sector empresarial do Estado e das empresas públi-
cas, estabelecido no Decreto-Lei n.o 558/99, de 17 de
Dezembro.

Artigo 2.o

Sentido

A autorização referida no artigo anterior é concedida
no sentido de criar condições para melhorar a eficiência
e a eficácia do sector empresarial do Estado, estabe-
lecendo níveis diversos para as orientações de gestão,
adaptando a estrutura orgânica das empresas às exi-
gências de rigor e de transparência e reforçando os
mecanismos de controlo financeiro e os deveres espe-
ciais de informação das empresas públicas.

Artigo 3.o

Extensão

O decreto-lei a aprovar ao abrigo da autorização con-
ferida pela presente lei deve estabelecer:

a) Um modelo de estrutura orgânica onde se consagre
a distinção entre administradores executivos e não exe-
cutivos e se preveja a existência de uma comissão exe-
cutiva, bem como de comissões especializadas, de audi-
toria e de avaliação, e ainda a aprovação pelos diversos
órgãos dos respectivos regimentos internos;

b) A definição de orientações de gestão, segundo três
níveis diferenciados: orientações estratégicas para todo
o sector empresarial do Estado, fixadas pelo Conselho
de Ministros; orientações gerais destinadas a um dado
sector de actividade, fixadas mediante despacho con-
junto do Ministro das Finanças e do ministro do res-
pectivo sector de actividade, e orientações específicas,
empresa a empresa, fixadas também através de despacho
conjunto ou através do exercício da função accionista,
consoante a modalidade de empresa pública em causa;

c) O reforço dos mecanismos de controlo financeiro
e dos deveres especiais de informação das empresas
públicas, designadamente:

i) A apresentação pelas empresas públicas de planos
de investimento anuais e plurianuais e respectivas fontes
de financiamento;

ii) A identificação dos elementos que devem constar
dos relatórios anuais das empresas públicas;

iii) A obrigação da publicação anual no Diário da
República de informação relativa aos administradores
de cada empresa pública;

iv) A necessidade de autorização prévia para a assunção
de responsabilidades que excedam em termos acumulados
30% do capital das empresas públicas e não estejam pre-
vistas no respectivo orçamento ou plano de investimentos;

d) A necessidade de autorização prévia do Ministro
das Finanças e do ministro responsável pelo sector de
actividade para as alterações de estatutos de empresas

públicas sob forma societária que sejam efectuadas nos
termos da lei comercial;

e) Os ajustamentos que se mostrem necessários à har-
monização e coerência de regime, decorrentes das alte-
rações previstas nas alíneas anteriores, prevendo-se que
as alterações a introduzir no Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, prevalecem sobre os estatutos das
empresas públicas que, decorrido o prazo de seis meses,
não tenham sido revistos e adaptados e se mostrem con-
trários às referidas alterações.

Artigo 4.o

Duração

A autorização concedida pela presente lei tem a dura-
ção de 180 dias.

Aprovada em 8 de Março de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime

Gama.

Promulgada em 12 de Abril de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 13 de Abril de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de

Sousa.

Resolução da Assembleia da República n.o 17/2007

Sobre a iniciativa «Parlamentos unidos para combater
a violência doméstica contra as mulheres»

A Assembleia da República, associando-se à campa-
nha lançada no âmbito do Conselho da Europa sobre
a violência contra as mulheres, incluindo a violência
doméstica, e, em consequência, inscrevendo o combate
a tal fenómeno como prioridade da sua agenda política,
tanto ao nível da representação nacional como dos cír-
culos eleitorais, no sentido de que a violência doméstica
não pode ser tolerada, resolve, nos termos do n.o 5 do
artigo 166.o da Constituição, o seguinte:

1 — Avaliar o enquadramento jurídico existente rela-
tivo à violência doméstica com o objectivo de o actua-
lizar, através das necessárias e indispensáveis alterações,
em consonância com as boas práticas de vários países
e a experiência das organizações não governamentais.

2 — Promover uma cultura de consciencialização das
vítimas para os seus direitos e das condutas potenciadoras
de actos de violência doméstica, bem como o reforço das
medidas de protecção à vítima e de repressão do agressor.

3 — Assegurar a realização de estudos necessários
para a análise, compreensão e combate ao fenómeno
da violência.

4 — Desenvolver todos os esforços para a consciencia-
lização das mulheres vítimas de violência doméstica para
o reconhecimento da sua condição e dos seus direitos.

5 — Divulgar o conhecimento do fenómeno, para
melhor sensibilização de todos os agentes envolvidos, para
uma melhor identificação e combate à violência doméstica.

6 — Assegurar a avaliação das políticas de apoio às
vítimas e, bem assim, as relativas aos agressores, no
âmbito das competências parlamentares.

7 — Apelar ao povo português no sentido de uma
maior responsabilização colectiva, tendo em vista a pre-
venção e o combate da violência contra as mulheres.

Aprovada em 12 de Abril de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime

Gama.
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Declaração n.o 10/2007

Nos termos do disposto no n.o 7 do artigo 206.o do
Regimento da Assembleia da República, declara-se que se
considera caduco o processo relativo à apreciação parla-
mentar n.o 39/X ao Decreto-Lei n.o 15/2007, de 19 de Ja-
neiro, sobre a sétima alteração do Estatuto da Carreira
dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos
Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 139-A/90, de 28 de Abril, e altera o regime jurídico
da formação contínua de professores, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 249/92, de 9 de Novembro, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 14, de 15 de Janeiro
de 2007, apresentada pelo Grupo Parlamentar do Partido
Comunista Português, uma vez que foram rejeitadas pela
Comissão de Educação, Ciência e Cultura todas as propos-
tas de alteração e que o Plenário foi informado do facto.

Assembleia da República, 30 de Março de 2007. — A
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da Repú-
blica, Celeste Correia.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 61/2007

A Resolução do Conselho de Ministros n.o 136/2004,
de 30 de Setembro, aprovou a delimitação da Reserva

Ecológica Nacional do município de Ourém, com as
áreas a integrar e a excluir identificadas nas plantas
anexas a essa resolução.

Verifica-se agora que as plantas publicadas no Diário
da República não têm correspondência com as plantas apre-
sentadas pela ex-Direcção Regional do Ambiente e do
Ordenamento do Território de Lisboa e Vale do Tejo, que
obtiveram parecer favorável da Câmara Municipal de
Ourém e da Comissão Nacional da Reserva Ecológica Na-
cional e que foram aprovadas pelo Conselho de Ministros.

Assim, e tendo já decorrido o prazo legal para proceder
à publicação de uma declaração de rectificação, preten-
de-se com a presente resolução corrigir o lapso detectado.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Substituir as plantas que identificam as áreas a

integrar e a excluir da Reserva Ecológica Nacional rela-
tivas à delimitação da Reserva Ecológica Nacional do
município de Ourém constantes do anexo à Resolução
do Conselho de Ministros n.o 136/2004, de 30 de Setem-
bro, pelas plantas constantes do anexo à presente reso-
lução e que dela fazem parte integrante.

2 — Determinar que as plantas referidas no número an-
terior podem ser consultadas na Comissão de Coordenação
e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 29 de Março
de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 62/2007

O município de Monção dispõe de Plano Director
Municipal (PDM), ratificado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 110/94, de 3 de Novembro. Sob
proposta da Câmara Municipal, a Assembleia Municipal
de Monção aprovou, por deliberações de 25 de Novem-
bro de 2005 e de 29 de Setembro de 2006, a suspensão
parcial do respectivo PDM pelo prazo de dois anos e
o estabelecimento de medidas preventivas para a mesma
área e pelo mesmo prazo.

A suspensão e o estabelecimento de medidas pre-
ventivas têm como objectivo a implementação dos sub-
parques eólicos de Mendoiro-Bustavade e de Santo
António e infra-estruturas associadas, que constituem
parte integrante do parque eólico do Alto Minho I, pro-
jectos incompatíveis com as regras estabelecidas no
PDM em vigor, mas que encontram enquadramento na
proposta de revisão do PDM cuja elaboração se encontra
em curso.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM
na verificação de circunstâncias excepcionais resultantes
da alteração significativa das perspectivas de desenvol-
vimento económico-social e de resolução de situações
de fragilidade ambiental que a implementação dos refe-
ridos projectos envolvem, revestindo-se de manifesto
interesse público e extrema importância na prossecução
da política energética definida para Portugal a concre-
tização dos referidos projectos, tendo em vista o cum-
primento dos objectivos fixados na Directiva
n.o 2001/77/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 27 de Setembro, relativa à promoção da electricidade
produzida a partir de fontes de energia renováveis.

A suspensão parcial do PDM incide sobre áreas qua-
lificadas como área de uso florestal condicionado, área
de produção florestal dominante e baldio sujeito ao
regime florestal, afectas à Reserva Ecológica Nacional
e regime florestal, abrangendo os artigos 42.o a 45.o
do Regulamento do PDM de Monção.

O estabelecimento de medidas preventivas tem por
objectivo evitar a alteração das circunstâncias e das con-
dições de facto existentes que possam limitar a liberdade
de planeamento ou comprometer ou tornar mais one-
rosa a revisão do PDM em curso.

Verifica-se a conformidade da suspensão parcial do
PDM e das medidas preventivas com as disposições
legais em vigor, com as seguintes excepções:

Do disposto na parte final da alínea b) do artigo 2.o
do texto regulamentar das medidas preventivas, no que
se refere a «ou autorização da Câmara Municipal», por
colidir com o disposto na alínea b) do n.o 4 do
artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-
bro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro (RJIGT), que se refere
apenas às obras sujeitas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

Do disposto no artigo 3.o do texto regulamentar das
medidas preventivas, no que respeita ao início do prazo
de vigência das mesmas, por violar o disposto no n.o 1
do artigo 2.o da Lei n.o 74/98, de 11 de Novembro, na
redacção conferida pela Lei n.o 26/2006, de 30 de Junho,
sendo, por isso, aplicável o n.o 2 do mesmo artigo, nos
termos do qual o início do prazo de vigência das medidas
preventivas só poderá ocorrer no 5.o dia após a sua
publicação.

Salienta-se que, apesar da suspensão parcial do PDM
de Monção, se mantêm em vigor todas as condicionantes
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legais que impendem sobre a área, nomeadamente as
decorrentes da Reserva Ecológica Nacional, e o regime
florestal, por não se encontrarem na esfera de dispo-
nibilidade do município.

Nos últimos quatro anos a área em causa não esteve
sujeita a medidas preventivas.

A presente suspensão parcial foi instruída com a cola-
boração da Comissão de Coordenação e Desenvolvi-
mento Regional do Norte, nos termos do n.o 3 do
artigo 96.o do RJIGT.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 99.o, na

alínea b) do n.o 2 e no n.o 4 do artigo 100.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redac-
ção conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro, e nos termos da alínea g) do artigo 199.o
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director
Municipal de Monção, pelo prazo de dois anos, na área
delimitada na planta anexa à presente resolução e que
dela faz parte integrante, abrangendo as disposições con-
tidas nos artigos 42.o a 45.o do respectivo Regulamento.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preventivas
para a mesma área, por igual prazo, cujo texto se publica
em anexo e faz parte integrante da presente resolução.

3 — Excluir de ratificação as expressões «ou auto-
rização da Câmara Municipal», constante da parte final
da alínea b) do artigo 2.o, e «a contar da data da sua
publicação», constante do artigo 3.o, ambos do texto
das medidas preventivas anexo à presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministro, 5 de Abril de
2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

Ficam sujeitas a medidas preventivas as áreas deli-
mitadas e identificadas nas plantas à escala de 1:25 000
anexas.

Artigo 2.o

Âmbito material

Nas áreas referidas no número anterior, ficam sujeitas
a parecer vinculativo da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Norte, sem prejuízo de
quaisquer outros condicionalismos legalmente exigidos,
as seguintes acções:

a) Operações de loteamento e obras de construção;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e

reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas
apenas a um procedimento de comunicação prévia ou
autorização da Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, possam ser
dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição de
solo vivo e do coberto vegetal.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

O prazo de vigência das medidas preventivas é de
dois anos, prorrogável por mais um, a contar da data
da sua publicação, caducando com a entrada em vigor
da revisão do Plano Director Municipal.
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Declaração de Rectificação n.o 35/2007

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 47/2007, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 41, de 27 de Fevereiro de 2007, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

1 — Na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o, onde se lê:

«a) Cinco representantes da produção, indicados
pelo conselho regional da Casa do Douro, sendo um
representativo das organizações dos produtores-en-
garrafadores inscritos no IVDP, I. P., e outro repre-
sentativo das adegas cooperativas inscritas no IVDP,
I. P., nos termos do artigo 20.o do Regulamento da
Denominação de Origem Vinho do Porto, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 166/86, de 26 de Junho, em fun-
ção da respectiva representatividade, aferida pelas
vendas de vinho com direito à denominação de origem
‘Porto’ dos seus associados;»

deve ler-se:

«a) Cinco representantes da produção, indicados
pelo conselho regional da Casa do Douro, sendo um
representativo das organizações dos produtores-en-
garrafadores inscritos no IVDP, I. P., e outro repre-
sentativo das adegas cooperativas inscritas no IVDP,
I. P., nos termos do artigo 20.o do Regulamento da
Denominação de Origem Vinho do Porto, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 166/86, de 26 de Junho, em fun-
ção da respectiva representatividade, aferida pela pro-
dução de vinho com direito à denominação de origem
‘Porto’ dos seus associados;»

2 — Na alínea a) do n.o 1 do artigo 9.o, onde se lê:

«a) Cinco representantes da produção, indicados
pelo conselho regional da Casa do Douro, sendo
um representativo das organizações dos vitivinicul-
tores-engarrafadores inscritos no IVDP, I. P., e
outro representativo das adegas cooperativas ins-
critas no IVDP, I. P., nos termos do artigo 13.o do
Estatuto da Denominação de Origem Controlada
Douro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 190/2001, de
25 de Junho, em função da respectiva representa-
tividade, aferida pelas vendas de vinho com direito
à denominação de origem ‘Douro’ dos seus asso-
ciados;»

deve ler-se:

«b) Cinco representantes da produção, indicados
pelo conselho regional da Casa do Douro, sendo
um representativo das organizações dos vitivinicul-
tores-engarrafadores inscritos no IVDP, I. P., e
outro representativo das adegas cooperativas ins-
critas no IVDP, I. P., nos termos do artigo 13.o do
Estatuto da Denominação de Origem Controlada
Douro, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 190/2001, de
25 de Junho, em função da respectiva representa-
tividade, aferida pela produção de vinho com direito
à denominação de origem ‘Douro’ dos seus asso-
ciados;»

3 — Na alínea b) do n.o 1 do artigo 15.o, onde se lê:

«b) O produto das taxas cobradas sobre o vinho
ou mosto produzido passível de obtenção das deno-
minações de origem ‘Porto’ e ‘Douro’ e indicação
geográfica ‘Terras Durienses’;»

deve ler-se:

«b) O produto das taxas cobradas sobre o vinho
ou mosto produzido passível de obtenção das deno-
minações de origem ‘Porto’ e ‘Douro’ e indicação
geográfica ‘Duriense’;»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 23 de Abril de 2007. — Pelo Secretário-Geral,
a Secretária-Geral-Adjunta, Ana Almeida.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 340/2007

Por ordem superior se torna público que o Secre-
tariado-Geral do Conselho da União Europeia notificou
pela nota n.o 2475, de 19 de Fevereiro de 2007, ter
Portugal depositado, em 9 de Fevereiro de 2007, o ins-
trumento de ratificação da Convenção sobre a Adesão
da República Checa, da República da Estónia, da Repú-
blica de Chipre, da República da Letónia, da República
da Lituânia, da República da Hungria, da República
de Malta, da República da Polónia, da República da
Eslovénia e da República Eslovaca à Convenção Rela-
tiva à Eliminação da Dupla Tributação em Caso de Cor-
recção de Lucros entre Empresas Associadas, assinada
em Bruxelas em 8 de Dezembro de 2004.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 67/2006 e ratificada pelo Decreto do Presidente da
República n.o 124/2006, ambos publicados no Diário da
República, 1.a série, n.o 236, de 11 de Dezembro de
2006.

É a seguinte a lista dos Estados signatários da Con-
venção que depositaram os instrumentos de ratificação:

Dinamarca, em 20 de Janeiro de 2006;
Irlanda, em 24 de Maio de 2006;
Luxemburgo, em 19 de Junho de 2006;
Malta, em 23 de Agosto de 2006;
Países Baixos, em 1 de Março de 2006;
Portugal, em 9 de Fevereiro de 2007;
Finlândia, em 23 de Junho de 2006;
Suécia, em 19 de Junho de 2006;
Lituânia, em 29 de Setembro de 2006;
República Checa, em 20 de Julho de 2006;
Chipre, em 17 de Julho de 2006;
Polónia, em 16 de Novembro de 2006;
Eslováquia, em 18 de Novembro de 2005;
Estónia, em 18 de Janeiro de 2007;
Hungria, em 23 de Março de 2006.

Nos termos do artigo 5.o, a Convenção está em vigor
nos Estados e nas datas seguintes:

República Checa, em 1 de Outubro de 2006;
Dinamarca, em 1 de Abril de 2006;
Estónia, em 1 de Abril de 2007;
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Irlanda, em 1 de Agosto de 2006;
Chipre, em 1 de Outubro de 2006;
Lituânia, em 1 de Dezembro de 2006;
Luxemburgo, em 1 de Setembro de 2006;
Hungria, em 1 de Junho de 2006;
Malta, em 1 de Novembro de 2006;
Países Baixos, em 1 de Junho de 2006;
Polónia, em 1 de Fevereiro de 2007;
Portugal, em 1 de Maio de 2007;
Eslováquia, em 1 de Abril de 2006;
Finlândia, em 1 de Setembro de 2006;
Suécia, em 1 de Setembro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Europeus, 28 de Feve-
reiro de 2007. — O Director de Serviços dos Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

Aviso n.o 341/2007

Por ordem superior se torna público ter a República
Democrática de São Tomé e Príncipe depositado junto
do Director-Geral da Organização das Nações Unidas
para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO), em
25 de Julho de 2006, o seu instrumento de ratificação
à Convenção para a Protecção do Património Mundial,
Cultural e Natural, adoptada pela UNESCO, concluída
em Paris em 16 de Novembro de 1972.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pelo Decreto n.o 49/79, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 130, de 6 de Junho de 1979,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
2 de Outubro de 1980, conforme aviso publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 264, de 14 de Novembro
de 1980.

De acordo com o artigo 33.o, a Convenção entrou
em vigor para a República Democrática de São Tomé
e Príncipe em 25 de Outubro de 2006.

Direcção-Geral de Política Externa, 22 de Março de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 342/2007

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 15 de Setembro de 2006, o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos noti-
ficou ter o México, em 29 de Agosto de 2006, modificado
a autoridade central referente à Convenção sobre a
Obtenção de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil
ou Comercial, adoptada na Haia em 18 de Março de
1970.

A autoridade central passa a ser a seguinte:

México, 29 de Agosto de 2006 — autoridade central
de acordo com o artigo 35.o:

Dirección General de Asuntos Jurídicos, Secretaría
de Relaciones Exteriores, Plaza Juárez n.o 20, piso 5,
Colonia Centro, Delegación Cuauhtémoc, C. P. 06010,
México D. F., México.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto
n.o 764/74, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 302, 2.o suplemento, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada em 12 de Março de 1975
e encontra-se em vigor para a República Portuguesa
desde 11 de Maio de 1975, conforme aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de 8 de Abril
de 1975.

A autoridade nacional competente, para efeitos desta
Convenção, é a Direcção-Geral da Administração da
Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 26 de Março
de 2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 343/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o Aviso
n.o 109/2007, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 62, de 28 de Março de 2007, procede-se à sua
rectificação:

Onde se lê «A República Portuguesa é Parte na Con-
venção, a qual foi aprovada pelo Decreto-Lei n.o 41 378,
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 262, de
19 de Novembro de 1957, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 13 de Setembro de 1968,
conforme o Aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 217. A Convenção Relativa ao Estatuto
da Conferência da Haia de Direito Internacional Pri-
vado está em vigor para Portugal desde 15 de Julho
de 1955.» deve ler-se «A República Portuguesa é Parte
na Convenção, a qual foi aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 41 378, publicado no Diário do Governo, 1.a série,
n.o 262, de 19 de Novembro de 1957.».

Departamento de Assuntos Jurídicos, 29 de Março
de 2007. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 344/2007

Por ordem superior se torna público que a República
Portuguesa depositou junto do Director-Geral da Orga-
nização das Nações Unidas para a Educação, Ciência
e Cultura (UNESCO), em 16 de Março de 2007, o seu
instrumento de ratificação da Convenção sobre a Pro-
tecção e a Promoção da Diversidade das Expressões
Culturais, adoptada em Paris, em 20 de Outubro de
2005, pela 33.a Sessão da Conferência Geral da
UNESCO.

A Convenção foi aprovada pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 10-A/2007, publicada no suple-
mento ao Diário da República, 1.a série, n.o 54, de 16
de Março de 2007, e ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 27-B/2007, publicado no suple-
mento ao Diário da República, 1.a série, n.o 54, de 16
de Março de 2007.

De acordo com o artigo 29.o, a Convenção entrará
em vigor para a República Portuguesa em 16 de Junho
de 2007.

Direcção-Geral de Política Externa, 2 de Abril de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 345/2007

Por ordem superior se torna público que, em 28 de
Fevereiro de 2007, a República Dominicana depositou



2576 Diário da República, 1.a série — N.o 81 — 26 de Abril de 2007

o seu instrumento de adesão ao Tratado de Cooperação
em Matéria de Patentes (PCT), concluído em Wash-
ington no dia 19 de Junho de 1970.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado, para
adesão, pelo Decreto n.o 29/92, publicado no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 144, de 25 de Junho de 1992,
tendo depositado o seu instrumento de confirmação e
adesão em 24 de Agosto de 1992, conforme o Aviso
n.o 157/92, e tendo o Tratado entrado em vigor em 24
de Novembro de 1992 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 235, de 12 de Outubro de 1992).

O Tratado entrará em vigor para a República Domi-
nicana em 28 de Maio de 2007.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
2 de Abril de 2007. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge Pereira
do Nascimento.

Aviso n.o 346/2007

Por ordem superior se torna público que o Reino
dos Países Baixos formulou, junto do Secretário-Geral
das Nações Unidas, em 18 de Janeiro de 2007, uma
notificação, tendo designado, de acordo com o artigo 8.o,
n.o 6, do Protocolo Adicional contra o Tráfico Ilícito
de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, con-
cluído em Nova Iorque em 15 de Novembro de 2000,
a seguinte autoridade central para o Reino na Europa:

Ministry of Justice, Department of International
Legal Assistance in Criminal Matters, PO Box 20301,
2500 EH The Hague, The Netherlands.

Portugal é Parte deste Protocolo Adicional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-
mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 4 de Abril de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 347/2007

Por ordem superior se torna público que o Reino
da Dinamarca declarou junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 8 de Dezembro de 2006, a exclusão
territorial das ilhas Faroé e Greenland do Protocolo
Adicional contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via
Terrestre, Marítima e Aérea, concluído em Nova Iorque
em 15 de Novembro de 2000.

Portugal é Parte deste Protocolo Adicional, aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2004, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 79, de 2 de Abril de 2004, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 19/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 79,
de 2 de Abril de 2004, tendo depositado o seu instru-

mento de ratificação em 10 de Maio de 2004, conforme
o Aviso n.o 121/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 141, de 17 de Junho de 2004.

Direcção-Geral de Política Externa, 4 de Abril de
2007. — A Directora de Serviços das Organizações Polí-
ticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de Paiva.

Aviso n.o 348/2007

Por ordem superior se torna público que, em 12 de
Outubro de 2006, a República de Madagáscar depositou
o seu instrumento de adesão ao Acordo para a Con-
servação das Aves Aquáticas Migradoras Afro-Asiáticas.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, e tendo
sido ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 47/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, conforme
o Aviso n.o 140/2005, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 21 de Abril de 2005.

O Acordo para a Conservação das Aves Aquáticas
Migradoras Afro-Asiáticas entrou em vigor para a Repú-
blica de Madagáscar em 1 de Janeiro de 2007, como
consta do seu artigo XIV, § 2.o

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
9 de Abril de 2007. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge Pereira
do Nascimento.

Aviso n.o 349/2007

Por ordem superior se torna público que a República
Democrática de São Tomé e Príncipe depositou, em
21 de Agosto de 2006, o seu instrumento de adesão
à Convenção sobre Zonas Húmidas de Importância
Internacional, especialmente como Habitat de Aves
Aquáticas (Ramsar, 1971), tal como emendada pelo Pro-
tocolo de 1982.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 101/80, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 234, de 9 de Outubro
de 1980, tendo depositado o seu instrumento de rati-
ficação em 24 de Novembro de 1980 (Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 33, de 9 de Fevereiro de 1981).
Portugal também é Parte do Protocolo de 1982, apro-
vado, para ratificação, pelo Decreto do Governo
n.o 33/84, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 158, de 10 de Julho de 1984, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 18 de Novembro de
1984 (Diário da República, 1.a série, n.o 29, de 4 de
Fevereiro de 1985).

Nos termos do artigo 10.o, n.o 2, a Convenção, tal
como emendada pelo Protocolo, entrou em vigor para
a República Democrática de São Tomé e Príncipe no
dia 21 de Dezembro de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
9 de Abril de 2007. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge Pereira
do Nascimento.
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Aviso n.o 350/2007

Por ordem superior se torna público que o Governo
da República Portuguesa depositou, em 27 de Novembro
de 2006, junto do Secretariado-Geral da Agência Inter-
nacional de Energia Atómica, o seu instrumento de rati-
ficação do Acordo sobre Privilégios e Imunidades da
Agência Internacional de Energia Atómica, adoptado
em Viena pelo Conselho de Governadores daquela
Agência em 1 de Julho de 1959.

O referido Acordo foi aprovado, para ratificação, pela
Resolução da Assembleia da República n.o 58/99, de
10 de Julho, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 159, de 10 de Julho de 1999.

Nos termos do Acordo em apreço, o mesmo entrou
em vigor em relação a Portugal em 27 de Novembro
de 2006.

Direcção-Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos,
10 de Abril de 2007. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Paulo Jorge Pereira
do Nascimento.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 493/2007

de 26 de Abril

Pela Portaria n.o 1343/2004, de 21 de Outubro, foi
criada a zona de caça municipal da Associação de Caça-
dores Dimartinenses (processo n.o 3895-DGRF), situada
no município de Mértola, com a área de 1037 ha e
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores
Dimartinenses.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça requerendo ao mesmo tempo a con-
cessão de uma zona de caça associativa que englobasse
parte daqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 22.o, na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do
artigo 118.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Mértola:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça municipal da Associação
d e C a ç a d o r e s D i m a r t i n e n s e s ( p r o c e s s o
n.o 3895-DGRF).

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caçadores Dimarti-
nenses, com o número de pessoa colectiva 506826481,
com sede em Diogo Martins, São Miguel do Pinheiro,
7750 Mértola, a zona de caça associativa de Diogo Mar-
tins (processo n.o 4561-DGRF), englobando vários pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à

presente portaria e que dela faz parte integrante sitos
nas freguesias de São Miguel do Pinheiro e São Sebas-
tião dos Carros, município de Mértola, com a área de
735 ha.

3.o É criada uma área de condicionamento parcial
à actividade cinegética, devidamente demarcada na
planta anexa.

4.o A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização,
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por
planos especiais de ordenamento do território ou obti-
dos dados científicos que comprovem a incompatibili-
dade da actividade cinegética com a conservação da
natureza, até ao máximo de 10% da área total da zona
de caça.

5.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

6.o É revogada a Portaria n.o 1343/2004, de 21 de
Outubro.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 12 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 20 de Dezembro
de 2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 494/2007
de 26 de Abril

Com a publicação da Portaria n.o 740/2006, de 31
de Julho, estabeleceram-se algumas condicionantes à
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pesca com ganchorra na zona ocidental norte, que se
impõe sejam revistas.

É o caso da alteração dos portos onde se pode efectuar
a descarga de bivalves, tendo presente a constatação
de que as áreas de operação das embarcações licenciadas
para a arte de ganchorra se situam em áreas próximas
do limite sul da zona em causa, aliada à necessidade
de reduzir custos de operação relacionados com o preço
dos combustíveis.

De igual modo, o conhecimento científico sobre os
recursos capturados com esta arte aconselha a que seja
permitida a atribuição, durante o ano de 2007, de até
duas licenças de ganchorra exclusivamente para a pesca
de longueirão, conquilha e ameijola, com o objectivo
de avaliar as potencialidades de exploração destas
espécies.

Assim:
Ao abrigo das alíneas b) e g) do n.o 2 do artigo 4.o

do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 383/98, de 27 de Novembro,
do n.o 3 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 81/2005, de
20 de Abril, e do artigo 13.o do Regulamento da Pesca
por Arte de Arrasto, aprovado pela Portaria
n.o 1102-E/2000, de 22 de Novembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o As alíneas c) e e) do n.o 1.o e o n.o 3.o da Portaria
n.o 740/2006, de 31 de Julho, passam a ter a seguinte
redacção:

«1.o O exercício da pesca com ganchorra na zona
ocidental norte, definida na alínea a) do artigo 11.o
do Regulamento da Pesca com Arte de Arrasto, apro-
vado pela Portaria n.o 1102-E/2000, de 22 de Novem-
bro, fica sujeito aos seguintes condicionalismos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) São fixados os seguintes limites máximos de cap-

turas de bivalves, por espécie e por embarcação:

i) 600 kg de amêijoa branca (Spisula solida) por
dia, sem prejuízo dos limites semanal e mensal, res-
pectivamente de 1800 kg e 5200 kg;

ii) Até 120 kg de outros bivalves por dia;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Descargas obrigatórias nos portos de Aveiro,

Matosinhos ou Figueira da Foz.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3.o — a) Para efeitos de avaliação das potenciali-

dades de exploração de longueirão, conquilha e amei-
jola, podem ainda ser licenciadas até duas embarca-
ções, a título excepcional, até ao final do ano de 2007,
ao abrigo do disposto no artigo 74.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção dada
pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de Maio.

b) As espécies referidas no número anterior devem
constar da licença de pesca a emitir, como constituindo
as únicas que poderão ser capturadas pelas referidas
embarcações.»

2.o As presentes alterações entram em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 13
de Abril de 2007.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto Regulamentar n.o 43/2007

de 26 de Abril

A Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, definiu o regime
jurídico do transporte colectivo de crianças e jovens até
aos 16 anos, atribuindo à Direcção-Geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais (DGTTF) competências em
matéria de licenciamento da actividade e de certificação
de motoristas para o transporte colectivo de crianças.

Os novos serviços a prestar, resultantes do exercício
daquelas competências e relativos à emissão de alvarás,
certificados de capacidade profissional e realização dos
respectivos exames, à emissão de certificados de moto-
rista, reconhecimento de entidades formadoras e homo-
logação de cursos de formação, bem como ao licen-
ciamento de veículos, não se encontram previstos na
tabela de taxas da DGTTF, criada pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 15/2003, de 8 de Agosto, alterado pelo
Decreto Regulamentar n.o 5/2006, de 30 de Maio.

Importa, por isso, alterar aquela tabela de taxas, publi-
cada em anexo ao Decreto Regulamentar n.o 15/2003,
adicionando os referidos serviços e o respectivo mon-
tante a cobrar pela sua prestação, tendo em conta os
custos que os mesmos envolvem, bem como os mon-
tantes já fixados para prestações similares.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 28.o da Lei

n.o 13/2006, de 17 de Abril, e nos termos da alínea c)
do artigo 199.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo único

Alteração ao Decreto Regulamentar n.o 15/2003, de 8 de Agosto

O anexo ao Decreto Regulamentar n.o 15/2003, de
8 de Agosto, alterado pelo Decreto Regulamentar
n.o 5/2006, de 30 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:

ANEXO

[. . .]

Descrição do serviço Euros

I — [. . .]

A — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Descrição do serviço Euros

B — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

D — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

F — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

G — Transporte colectivo de crianças

1 — Alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,50
2 — Renovação de alvará . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,50

II — [. . .]

A — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

B — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

D — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

F — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

G — Transporte colectivo de crianças

1 — Exame de capacidade profissional:
1.1 — Inscrição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52
1.2 — Inscrição fora do prazo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,50
2 — Certificado de capacidade profissional . . . . . . . . . . . . . 26
3 — Certificação de motoristas:
3.1 — Certificado de motorista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
3.2 — Renovação de certificado de motorista . . . . . . . . . . . 26
3.3 — Reconhecimento de entidades formadoras . . . . . . . . 125
3.4 — Homologação de cursos da formação . . . . . . . . . . . . 105

III — [. . .]

A — [. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Descrição do serviço Euros

10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
15 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
16 — Transporte colectivo de crianças:
16.1 — Licença de veículo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26
16.2 — Renovação da licença de veículo . . . . . . . . . . . . . . . 26

B — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

IV — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

V — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VI — [. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de
Fevereiro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Mário Lino
Soares Correia.

Promulgado em 29 de Março de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 3 de Abril de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Portaria n.o 495/2007

de 26 de Abril

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos alusiva a «Fauna marinha da Madeira»,
com as seguintes características:

Desenhos — Pedro Salgado;
Design — Vasco Marques;
Dimensão — 40 mm × 30,6 mm;
Picotado — 13 × 133/4;
Impressor — CARTOR;
1.o dia de circulação — 17 de Abril de 2007;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — foca-monge — 380 000;
E 0,45 — tartaruga-boba — 230 000;
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E 0,61 — cagarra — 230 000;
E 0,75 — peixe-espada-preto — 230 000;
Bloco com quatro selos — E 2,44 — 60 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 4 de Abril de 2007.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.o 496/2007

de 26 de Abril

As alterações dos contratos colectivos de trabalho
entre a ANAREC — Associação Nacional de Reven-
dedores de Combustíveis e a FEQUIMETAL — Fede-
ração Intersindical da Metalurgia, Metalomecânica,
Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás e entre
a mesma associação de empregadores e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas,
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 45, de 8 de Dezembro de 2006, e 46, de
15 de Dezembro de 2006, abrangem as relações de tra-
balho entre empregadores que se dediquem à actividade
de garagens, estações de serviço, parques de estacio-
namento, postos de abastecimento de combustíveis, pos-
tos de assistência a pneumáticos e revenda e distribuição
de gás e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros repre-
sentados pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações das convenções a todas as empresas não
filiadas na associação de empregadores outorgante que
prossigam as actividades abrangidas e a todos os tra-
balhadores das profissões e categorias profissionais
previstas.

As alterações das convenções actualizam as respec-
tivas tabelas salariais. O estudo de avaliação do impacte
da extensão das tabelas salariais teve por base as retri-
buições efectivas praticadas no sector abrangido pelas
convenções, apuradas pelos quadros de pessoal de 2004
e actualizadas com base no aumento percentual médio
das tabelas salariais das convenções publicadas nos anos
intermédios. Os trabalhadores a tempo completo do sec-
tor abrangido pelas convenções, com exclusão de apren-
dizes e praticantes, são cerca de 11 993, dos quais 6187
(51,6%) auferem retribuições inferiores às convencio-
nais, sendo que 2004 (16,7%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais em mais de 7%. É nas empresas
até 10 trabalhadores que se encontra o maior número
de profissionais com retribuições praticadas inferiores
às convencionais.

As convenções actualizam, ainda, o subsídio de refei-
ção (5,6%) e os subsídios conferidos para deslocações
(entre 3,8% e 10%). Não se dispõe de dados estatísticos
que permitam avaliar o impacte destas prestações. Con-
siderando a finalidade da extensão e que as mesmas
prestações foram objecto de extensões anteriores, jus-
tifica-se incluí-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as

empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para as tabelas salariais e para o subsídio de
refeição retroactividade idêntica à das convenções. As
compensações das despesas de deslocação, previstas na
cláusula 23.a das convenções, não são objecto de retroac-
tividade, uma vez que se destinam a compensar despesas
já feitas para assegurar a prestação do trabalho.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das con-
venções são substancialmente idênticos, procede-se,
conjuntamente, à respectiva extensão.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho
dos trabalhadores e, no plano económico, o de apro-
ximar as condições de concorrência entre empresas do
mesmo sector.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são das convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a presente extensão apenas é aplicável no território do
continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 8, de
28 de Fevereiro de 2007, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos CCT entre a ANAREC — Associação Nacional de
Revendedores de Combustíveis e a FEQUIMETAL —
Federação Intersindical da Metalurgia, Metalomecâ-
nica, Minas, Química, Farmacêutica, Petróleo e Gás e
entre a mesma associação de empregadores e a FEP-
CES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas,
respectivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.os 45, de 8 de Dezembro de 2006, e 46, de
15 de Dezembro de 2006, são estendidas no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem à actividade de garagens, estações de serviço,
parques de estacionamento, postos de abastecimento de
combustíveis, postos de assistência a pneumáticos e
revenda e distribuição de gás e trabalhadores ao seu ser-
viço das profissões e categorias profissionais nelas pre-
vistas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas nas convenções não representa-
dos pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.
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2 — As tabelas salariais e o valor do subsídio de refei-
ção produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-

tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 9 de Abril de
2007.
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